
 
 

   

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90021/DL/IPREM/2024 

Processo Administrativo SEI n.° 6310.2024/0007163-1 

 

 

CONTRATANTE  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - IPREM 

 

OBJETO 

Aquisição de Café Torrado e Moído, de acordo com as especificações, quantidades descritas 

e obedecendo os critérios dispostos neste termo de referência. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ R$ 1.062,60 (um mil, sessenta e reais e sessenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO  

16/09/2024 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h00 até 14h00 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

  



 
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90021/DL/IPREM/2024 

 

P á g i n a  2 | 25 

 

Sumário 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ................................................................. 3 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. .................................................... 3 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL ......................................................................................................................... 4 

4. FASE DE LANCES ................................................................................................. 5 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO ..................................................... 5 

6. HABILITAÇÃO ........................................................................................................ 7 

7. CONTRATAÇÃO .................................................................................................... 8 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .................................................... 9 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .............................................................................. 11 

 

 

  



 
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90021/DL/IPREM/2024 

 

P á g i n a  3 | 25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 6310.2024/0007204-2 

 

Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - 

IPREM, por meio da Coordenadoria de Administração e Finanças- CAF, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do Art. 75, § II, e Art. 33, 

§ I e II nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 

nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão 21/08/2024 

Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00 

Link: Compras.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço por item. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Aquisição de Café Torrado e Moído, de acordo com as especificações, quantidades descritas 

e obedecendo os critérios dispostos neste termo de referência. 

1.1. A aquisição ocorrerá conforme Termo de Referência anexo: 

Obs.: Em caso de divergência entre a descrição contida no código CATMAT e da 

DESCRIÇÃO DO ITEM, contido na tabela acima, prevalecerá a DESCRIÇÃO DO ITEM da 

Tabela do Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica - ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.2.3.1. O disposto na alínea “b” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.6.2. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras; 

3.6.3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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3.6.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total por item 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de: 

 

Item 1: R$ 1,00 (um real). 

 

lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 

acompanhada de documentos complementares, se necessários.  

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e total, conforme 

modelo Anexo III, com os valores adequados à proposta vencedora. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6.6. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

5.6.7. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 
 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90021/DL/IPREM/2024 

 

P á g i n a  8 | 25 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 

meio do sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da 

IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso 

à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco, por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo da Proposta; 
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ANEXO IV – Modelo Referencial de Declaração de não Cadastramento e Inexistência de 

Débitos para com a Fazenda do Município de São Paulo; 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2024. 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

1.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

1.2.7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.2.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

1.3 Habilitação econômico-financeira:  

1.3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de café torrado e moido, de 

acordo com as especificações, quantidades descritas e obedecendo os critérios dispostos 

neste termo de referência. 

1.2.A quantidade e descrição do objeto segue conforme abaixo: 

 

Item Qtd Unidade de Medida Descrição 

1    60 Pacote de 500 g CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 A aquisição faz-se necessária para atender as necessidades do IPREM-SP.  

2.1.2 O fornecimento de café, se faz necessário para atender ao consumo de visitantes, 

autoridades e dos funcionários do Instituto de Previdência de São Paulo- IPREM-SP. A 

interrupção do fornecimento desse produto poderá comprometer o bom andamento das 

atividades administrativas especialmente ao que se refere a qualidade de vida dos 

servidores e demais colaboradores, bem como a recepção de autoridades e 

desenvolvimento de reuniões, eventos e outras atividades inerentes ao trabalho 

desempenhado pela unidade.  

2.2 Os itens objeto da contratação constam na cesta de itens de competência da 

Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura de São Paulo – SEGES,  definidos na 

Portaria Nº 6/2023, o quais são adquiridos pelo Instituto por meio de adesão a Ata de 

Registro de Preço, ocorre que, não há Ata vigente, diante disso, face a necessidade 

urgente em repor esses itens no estoque do IPREM, requer a presente aquisição, 

mediante autorização da Secretaria Municipal de Gestão, de acordo com previsto no 

artigo 7º da mencionada Portaria1, bem como no artigo 90 Inc. III do Decreto Municipal 

nº 62.100/20222: 

 

3. DO ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS 

3.1 A contratação enquadra-se como aquisição de bens comuns, vez  que suas 

especificações no mercado são usuais, ou seja, rotineiramente  (habitualmente) 

utilizadas para a sua caracterização, na medida em que os  fornecedores ou prestadores 

de serviços estão acostumados a tratar, não  

sendo, portanto, algo incomum. 

 

4- SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA  

SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

10. 4.1 Diante das características do objeto temos como opção, para o  

atendimento da demanda, a aquisição direta dos materiais por meio de dispensa de licitação, 

nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/21. 

 

5. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

5.1 A solução se dá, ao criar um ambiente agradável e amistoso, proporcionando o bem 

estar emocional aos servidores e colaboradores do Instituto, e eventuais visitantes. 

5.1.1 Por estas razões, frequentemente, são realizadas reuniões e eventos com a finalidade de 

alinhar objetivos do Órgão e promover o aprimoramento contínuo do seu corpo técnico, de modo 
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a elevar a qualidade dos serviços prestados, bem como se revela que nos intervalos destas 

reuniões e eventos são fornecidos cafés/chás aos servidores e visitantes externos. 

5.1.2 Deste modo, com a finalidade de repor o estoque do almoxarifado e visando atender o 

público interno e 

externo em reuniões no prédio sede do IPREM-SP, concluiu- se pela necessidade de adquirir o 

referido insumo. 

6- DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM CÓDIGO  DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANTIDADE UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

001 11.  Café torrado: o endosperma (grão) 

beneficiado do fruto maduro de espécies 

do gênero Coffea, como Coffea arábica 

L., Coffea liberica Hiern, Coffea 

canephora Pierre (Coffea robusta 

Linden), submetido a tratamento térmico 

até atingir o ponto de torra escolhido, 2 

em grãos ou moído, podendo 

apresentar resquícios do endosperma 

(película invaginada intrínseca). • Café: 

o grão beneficiado, cru ou torrado, das 

espécies do gênero Coffea. • 

Características Sensoriais: os 

parâmetros descritivos da qualidade do 

produto e da bebida avaliados 

principalmente pelos sentidos do olfato, 

paladar e tato. • Qualidade Global da 

bebida: a pontuação obtida pela 

avaliação conjunta de características 

sensoriais do café percebidas durante a 

análise do produto. • Café Tradicional - 

Constituídos de cafés arábica ou 

blendados com robusta/conillon, desde 

que limpos, com bebida mole a rio e que 

atendam aos requisitos de qualidade 

global da bebida. • Café Superior –

Recomenda-se cuja constituição seja a 

de cafés arábicas blendados ou não 

com cafés robusta/conillon, estes com 

limite de até 15% em volume físico no 

blend, de bebida dura ou mole. • Café 

Gourmet – Recomenda-se que seja 

constituído por grãos de café 100% 

arábica, de origem única ou blendados, 

de bebida suave, preferencialmente 

apenas mole ou mole ou estritamente 

mole 

60 pacote de 

500 

gramas 
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7 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

7.1 O objeto deverá ser acondicionado em embalagem de praxe do fabricante, de modo a 

proporcionar proteção ao transporte e armazenamento, com prazo de validade mínimo de 

09 (nove) meses a partir da data de entrega. 

7.2 O produto deverá atender às condições de exatidão de todas as especificações e padrões 

solicitados, conforme descritos no quadro de especificações e demais itens deste Termo de 

Referência. 

7.3 O produto deverá estar, no ato da entrega, acondicionado em suas embalagens originais 

lacradas e apropriadas para armazenamento, de forma que estas mantenham a integridade 

dos itens. 

7.4 Deverão constar nas embalagens individuais dos produtos a informação relativa à 

indústria fabricante, marca, lote de fabricação, data de validade, especificações técnicas, 

nome do produto, e peso, se aplicável. 

 

8- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1. LEGISLAÇÃO PERTINENTE MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECÚARIA E 

ABASTECIMENTO • Resolução SAA – 30, de 22/06/2007 – Define Norma de Padrões 

Mínimos de Qualidade para Café Torrado em Grão e Torrado e Moído - Característica 

Especial: Café Superior - Secretaria de Agricultura e Abastecimento. • Resolução SAA – 31, 

de 22/06/2007 – Define Norma de Padrões Mínimos de Qualidade para Café Torrado em 

Grão e Torrado e Moído - Classificação Especial: Café Gourmet - Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento.  

• Resolução SAA – 19, de 05/04/2010 – Define Norma Técnica para fixação de identidade e 

qualidade de café torrado em grão e café torrado moído.  

• Portaria SDA – 570, de 09/05/2022 – Estabelece o padrão oficial de classificação do café 

torrado.  

8.2 ANVISA/M.S. 

• Resolução RDC nº 23, de 15/03/2000 - Dispõe sobre O Manual de Procedimentos Básicos 

para Registro e Dispensa da Obrigatoriedade de Registro de Produtos Pertinentes à Área de 

Alimentos. • Resolução RDC nº 27, de 06 de agosto de 2010 – Estabelece as categorias de 

alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de registro sanitário.  

• Resolução RDC nº 623, de 09 de março de 2022 – Dispõe sobre os limites de tolerância 

para matérias estranhas em alimentos.  

• Resolução RDC nº 724, de 1º de julho de 2022 - Dispõe sobre os padrões microbiológicos 

dos alimentos e sua aplicação. • Instrução Normativa – IN nº 161, de 1º de julho de 2022 – 

Estabelece os padrões microbiológicos dos Alimentos.  

• Resolução RDC nº 716, de 1º de julho de 2022 – Dispõe sobre os requisitos sanitários do 

café, cevada, chás, erva-mate, especiarias, temperos e molhos.  

• Resolução RDC nº 727, de 1º de julho de 2022 – Dispõe sobre rotulagem de alimentos. 

8.3 INMETRO 

 • Portaria INMETRO nº 249, de 09 de junho de 2021 – Estabelece a forma de expressar a 

indicação quantitativa do conteúdo líquido das mercadorias pré-embaladas. 

 • Portaria INMETRO nº 251, de 09 de junho de 2021 – Aprova o Regulamento Técnico 

Metrológico consolidado sobre conteúdos líquidos de mercadorias pré-embalados. 

9.  EMBALAGEM / APRESENTAÇÃO  
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9.1 O produto deverá ser embalado em envoltório metalizado composto de polietileno e 

poliéster, fechamento hermético (almofada ou vácuo) e acondicionado ou não, em caixa de 

papelão bem vedada, com peso líquido de 500 g, onde deverá constar dizeres da legislação 

em vigor.  

9.1.1 O material de embalagem utilizado, não deve alterar as características físicas, químicas 

e organolépticas do produto nem ser por este alterado. Deverão ainda ser reembalados em 

fardos ou em caixas com até 10 (dez) quilos, devendo constar no rótulo da embalagem 

secundária, além da quantidade de pacotes e/ou peso líquido, as demais informações 

previstas na legislação.  

9.2 ROTULAGEM Res. RDC 727/2022  

9.2.1 No rótulo da embalagem primária deverão estar impressas de forma clara, visível, 

legível e indelével, as seguintes informações:  

• Identificação da origem [nome (razão social), CNPJ, endereço e país de origem do fabricante 

ou embalador e do distribuidor (se houver); no caso de produto importado, nome (razão 

social) e endereço do importador];  

• Data de fabricação e prazo ou data de validade ou data de vencimento e número do lote 

(letra “L” seguida de um código chave). 

 • Conteúdo líquido  

• Modo de preparo  

• Condições de armazenamento/conservação Portaria SDA 570/2022 –(término prazo 

adequação - junho 2024) • Torrado e moído.  

• 100% (nome da espécie), ou predominantemente (nome da espécie). 

 • Lote  

• Ponto de torra ou classificação da torra. 

 • Grau de moagem (opcional).  

9.3. PRAZO DE VALIDADE  

9.3.1 O produto deverá ter prazo de validade mínimo de 09 (nove) meses a partir da data de 

entrega. 

 

10. REQUISITOS ESPECÍFICOS  

10.1 CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS Resolução SAA –  

Umidade, em g/100 g (*) máx. 5% 

Resíduo mineral fixo, em g/100 g máx. 5% 

Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido clorídrico 

a 10% v/v, em g/100 g 

máx. 1% 

Extrato aquoso, em g/100 g (*) mín. 20% (*) 

Extrato etéreo, em g/100 g mín. 8% 

Cafeína, em g/100 g (*) mín. 0,5% (*) Portaria SDA 

570/2022 

mín. 0,5% 

10.2 CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS E QUALIDADE GLOBAL DA BEBIDA 

Resoluções SAA 19 / SAA 30 / SAA 31 

CATEGORIA TRADICIONAL SUPERIOR GOURMET 

Escala Sensorial (*) 0 a 

10 pontos - QG 

4,5 a 5,9 6,0 a 7,2 7,3 a 10,00 

10.4.1. Resolução RDC nº 623 de 09/03/2022 – ANVISA /M.S. - ANEXO I  

Pesquisa de matérias estranhas inevitáveis, exceto ácaros. 
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Grupo de Alimentos Alimento Matérias estranhas Limites de 

Tolerância 

 Café Café torrado e 

moído 

Fragmentos de 

insetos indicativos de 

falhas das boas 

práticas 

60 em 25 g 

 

11- DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

11.1 A entrega do objeto, será feita da seguinte forma: 

Item Qtd Descrição Unidade de Medida Entrega 

1 60 

Café, em pó 

homogêneo, torrado e 

moído 

Pacote de 500 g Parcela única 

 

11.1.2 Em caráter prévio a entrega definitiva dos itens, deverão ser apresentadas, 04 

(quatro) amostras do produto ofertado, em sua embalagem original de 500g, com 

fechamento industrial original, para verificação dos requisitos constantes desta especificação 

para análise técnica e sensorial. 

a) A amostra deverá ser entregue no prazo de 2 (dois) dias após a convocação. 

11.2.2 Aprovada a amostra, a empresa deverá realizar a entrega do objeto no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento pela Contratada, da Nota de 

Empenho ou documento equivalente, emitido pela Unidade Requisitante 

11.2.3.  Os produtos deverão ser entregues  na na Avenida Líbero Badaró, 425 – 30ª Andar, 

centro – São Paulo- SP,  mediante prévio agendamento pelo telefone (11) 2089-8118 ou e-

mail: ipremcontratos@prefeitura.sp.gov.br 

11.2.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar 

acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida. 

 

12- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reparados, no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.1.2 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade, qualidade ou 

de partes, a Contratante poderá determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

12.1.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela Contratante, não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

12.1.4 O objeto será recebido defiamosnitivamente após verificação da qualidade e 
quantidade do material e, consequente, aceitação mediante termo circunstanciado 
(Ateste do Fiscal). 
12.1.5 O descarregamento do objeto ficará a cargo da Contratada, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária, se assim o for. 

12.2  O recebimento do material deverá ser efetuado da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento do material. 

mailto:ipremcontratos@prefeitura.sp.gov.br
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b) Definitivamente: no prazo de 07 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, após a 

verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

12.3 Sendo o objeto entregue em desacordo com o especificado neste documento, a empresa 

vencedora 

será obrigada a substituí-lo no prazo de 3 (três) dias corridos, sob pena de serem aplicadas 

as sanções 

administrativas contidas neste Termo de Referência. 

12.3.1 Constatada essa ocorrência, após a notificação por escrito à empresa contratada, será 

suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação.  

12.3.2  Caso a substituição do objeto não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto 

também seja 

rejeitado, a Contratada estará incorrendo em atraso na entrega, estando sujeita à aplicação 

de penalidades. 

12.3.3 Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da 

Contratada. 

12.4  O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 

referido material. 

12.4.1 O recebimento definitivo dos produtos não desobriga a Contratada de substituí-los se 

for constatada, posteriormente, má qualidade, ficando sujeita às penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação aplicável. 

13-  DO PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão realizados proporcionalmente às entregas dos itens, por meio de 

crédito em conta corrente, preferencialmente no banco do Brasil, cujo número e agência 

deverão ser informados pelo adjudicatário até a retirada da nota de empenho ou de outro 

instrumento equivalente; 

13.1.1 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria da Fazenda Municipal, em 

vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes ao pagamento 

dos fornecedores. 

13.1.2 Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo 

Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 

47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

13.1.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 

Nota Fiscal, a contar da data do recebimento do objeto e apontamento no Ateste pelo 

fiscal e/ou suplente do Contrato. 

13.1.3  Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente 

atestada pelo(s) fiscai(s) de contrato(s). 

13.2. Em caso de erro, a fatura será devolvida à CONTRATADA, e o prazo referido no subitem 

anterior 

retornará à contagem inicial; 

13.3 Os pagamentos devidos à CONTRATADA não excederão os valores apresentados em 

sua proposta 

comercial. 
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14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 A CONTRATADA deverá: 

14.1.1 Proceder à entrega do material conforme especificações, prazo, quantidades e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

14.1.2 Providenciar a troca, às suas expensas, do produto entregue com defeitos de 

fabricação e que não corresponda às especificações solicitadas; 

14.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, não implicando em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes ou prepostos; 

14.1.4 Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, 

taxas, fretes, 

descarregamento e demais encargos que venham incidir na entrega dos produtos; 

14.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

artigos 12, 13, 17 e 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078 de 1990). 

14.1.6 A Contratada é obrigada a disponibilizar e manter atualizados o endereço 

eletrônico (e-mail), endereço e telefones comerciais para fins de comunicação formal 

entre as partes. 

14.1.7 Encaminhar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os documentos comprobatórios 

da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na contratação, 

especialmente cópias das certidões de regularidade fiscal, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores por servidor responsável da Contratante. 

 

15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.2 emitir a Nota de Empenho a crédito da Contratada, no valor total correspondente ao 

estipulado em contrato, com reajuste inclusive, se for o caso; 

15.1.3  realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências previstas; 

15.1.4 Receber provisoriamente e definitivamente o objeto, nas formas definidas neste Termo 

de Referência. 

15.1.6 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações 

assumidas pela contratada. 

15.1.7 Notificar a Contratada, sobre quaisquer irregularidades encontradas na execução do 

objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe nos termos do Art. 157 da Lei 14.133/2021, prazo para apresentação de defesa. 

15.1.8  Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto 

deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à sua regularização, para que 

seja substituído. 

 

16- DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 Fica dispensada a prestação de garantia para execução deste objeto, conforme faculta 

o artigo 96 da Lei nº 14.133/2024 e suas alterações, com objetivo de não onerar a 

contratação, tendo em vista a baixa complexidade do objeto, a qual resulta em menores riscos 

de inexecução parcial e total do objeto da contratação. 

 

17- DAS SANÇÕES 
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17.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no  Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21; 

17.1.1 As penalidades  só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 

da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis exclusivamente à Administração. 

17.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da IPREM-SP; 

17.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

17.3 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas 

serão aplicadas como segue:  

17.3.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

17.3.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução 

parcial do ajuste. 

17.3.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 

inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a 

demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada 

inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

17.3.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com 

as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo 

estabelecido. 

17.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 

cabíveis. 

17.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

17.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a 

peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

17.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 

condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

17.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados: 
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Natureza das Despesas: 

Programa de Trabalho: 

Fonte: 

 

19- DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Antes de apresentar a proposta, fica ao alvedrio do licitante realizar todos os 

levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser 

alegadas ao fornecimento em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços, 

alteração de data de entrega ou alteração de qualidade; 

19.2 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente 

contratação, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e 

o descarregamento; 

19.3 Cabe à CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos 

prazos de entrega do material especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso 

do fornecimento devido ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores. 

19.4 Para dirimir dúvidas ou prestar esclarecimentos necessários quanto ao Edital e os 

produtos a serem fornecidos, bem como demais informações pertinentes, os interessados 

poderá contactar a Comissão de Licitação através do e-mail 

ipremlicitacao@prefeitura.sp.gov.br 

 

  

mailto:ipremlicitacao@prefeitura.sp.gov.br
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ANEXO III  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A (empresa) ......................................................................................................................... 

inscrita no CNPJ sob nº  

............................................................., estabelecida  

na......................................................................................................., nº........., telefone/fax  

nºs.............................................., e-mail..................................................., propõe fornecer o 

objeto, nas seguintes condições: 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE UNID. 

1 

 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

Características Sensoriais: os parâmetros descritivos da 

qualidade do produto e da bebida avaliados principalmente 

pelos sentidos do olfato, paladar e tato. • Qualidade Global da 

bebida: a pontuação obtida pela avaliação conjunta de 

características sensoriais do café percebidas durante a 

análise do produto. •  

Café Superior –Recomenda-se cuja constituição seja a de 

cafés arábicas blendados ou não com cafés robusta/conillon, 

estes com limite de até 15% em volume físico no blend, de 

bebida dura ou mole. 

60 
Pacote de 

500 gramas 

 

Valor total do item R$ (_______________ )  

DAS CONDIÇÕES GERAIS  

1. Prazo de entrega: 10 (dez) dias corridos, contados a partir da assinatura da Nota de 

Empenho.  

2. Local de entrega: Parque Anhangabaú nº 350, CJ 301 - CEP: 01007-040 - São Paulo/SP, 

no horário das 09h00 às 16h00, devendo ser agendado com o Fiscal do Contrato.  

3. Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos.  

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação.  

São Paulo, de de 2024  

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)  

Nome:  

R.G.:  

CPF:  

Cargo: 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

  

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal, 

Sr.______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e 

do CPF nº  _____________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita 

no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim que não 

possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 

(local do estabelecimento),    de                          de 2024 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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